
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA Nº 002, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2020

A Presidenta da Câmara Municipal de Carnaubais, Estado do Rio
Grande  do  Norte,  no  uso  de  suas  atribuições  Legais  e
Constitucionais, de conformidade com o que dispõe o Quadro de
Pessoal da referida Câmara Municipal,

        
                                                                                                             
           
RESOLVE:
 
Art.  1º  -  Conceder férias regulamentares de 30 (trinta)  dias ao
servidor abaixo nominado, lotado no âmbito da Câmara Municipal,
relativo ao período aquisitivo que menciona.
NOME                                                      PERIODO AQUISITO
Francisca Antonia da Si lva                         02/01/2019 A
31/12/2019        
 
Gozo – 20/02/2020 a  21/03/2020
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
        
         Registre. Publique-se e cumpra-se.
 
Gabinete da Presidenta da Câmara Municipal de Carnaubais, Rio
Grande do Norte, em 20 de Fevereiro de 2020.
 
 
Norma Siqueira de Melo Oliveira
Presidente da Câmara Municipal de Carnaubais/RN
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